
 

EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 106/2025/PMP 

DISPENSA ELETRÔNICA 
Nº 018/2025/PMP 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

INTRODUÇÃO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA-PE, através do Agente de Contratação, 

designada pela Portaria nº. 130/2025, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e legislação aplicável, consoante descrição do objeto e caracterísitacas da prestação/ 

fornecimento abaixo descriminadas. 

Os interessados podem apresentar propostas de preços no prazo de 03(três) dias úteis, a contar da data 

da publicação. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

ATÉ AS 10:00H DO DIA 10/12/2025. 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

DIA 10/12/2025 

 

Formalização de consultas: os fornecedores interessados poderão formular consulta através do próprio 

e-mail: cplpesqueira@gmail.com, as quais serão respondidas mediante envio de e-mail ao licitante 

solicitante, com cópia para todos os fornecedores que houverem solicitado cópia deste termo de 

referência. 

  

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pintura predial no prédio da 

Prefeitura Municipal de Pesqueira – PE, abrangendo pintura interna e externa, preparação de 

superfícies, correções necessárias, fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e todos os 

insumos indispensáveis para a perfeita execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos 



 
estabelecidos neste edital e seus anexos. 

1.2 A contratação será dividida em lote, conforme tabela constante abaixo. 

1.2.1 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um item, deve o fornecedor enviar 

proposta para o item que o compõe o processo. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.5 O Valor estimado total para a contratação para a Prefeitura Municipal de Pesqueira é de R$ 

124.437,35 (cento e vinte  e quatro mil, quatrocentos e trinta  e sete reais e trinta e cinco centavos), 

conforme planilha acima. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Os recursos orçamentários alocados para o pagamento do objeto da contratação oriunda da dispensa 

são oriundos da  seguinte dotação orçamentária para o exercício 2025:  

Órgão: 02000 - GABINETE DO PREFEITO 

UO: 02001 - GABINETE DO PREFEITO 

Ação: 04.122.0406.2006 - Manutenção das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito 

Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos. 

 

3 DA CONDIÇÃO PARTICIPAÇÃO  

3.1 Poderão participar desda dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto referido neste termo de referência e que atendam as condições no mesmo constantes. 

3.1.1 Os fornecedores interessados poderão formular consulta através do e-mail: 

cplpesqueira@gmail.com.  



 
3.1.2 Não poderão apresentar proposta os interessados impedidos ou proibidos de participar 

de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente, assim como os 

que não atendam às condições deste termo de referência; 

 

4 INGRESSO NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA  

4.1 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente no e-mail: cplpesqueira@gmail.com a proposta com a descrição do objeto ofertado 

(obs.: em caso de avisos para cotação de produtos, a proposta indicará a marca do produto, e o preço), 

devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações: 

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

V - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

se couber em relação à respectiva atividade; e 

VI - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 

VII-  Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincularão a 

Contratada. 



 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

4.3.1 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7 Uma vez enviada a proposta para o e-mail indicado, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 A CPL ralizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação; 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 



 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

5.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1 Contiver vícios insanáveis 

5.4.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.5 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.5.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.5.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   



 
5.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação (condição de contratação) constam 

do projeto básico deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado na avaliação de 

preços de proposta. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  



 
6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 



 
6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado à 

contraração. 

 

7  DA CONTRATAÇÃO  

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (Três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (Cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 



 
7.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 



 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (Um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 1% (um por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 



 
8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

8.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



 
8.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Os atos referentes ao procedimento prévio de solicitação de cotação para fins de dispensa serão 

divulgados pelo contratante divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,  e encaminhados por e-mail aos fornecedores que 

apresentem propostas, por mensagem eletrônica. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 



 
9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1 ANEXO I – Projeto básico; 

9.13.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

9.13.3 ANEXO III – Modelo de Declaração; 

9.13.4 ANEXO IV – Modelo de declaração de vistoria; 

Pesqueira-PE, 05 de dezembro de 2025 

_____________________________________________ 

PAULO FERNANDES DOS SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



 
 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pintura predial no prédio 

da Prefeitura Municipal de Pesqueira – PE, abrangendo pintura interna e externa, preparação de 

superfícies, correções necessárias, fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e todos os 

insumos indispensáveis para a perfeita execução dos serviços,  consoante detalhamento neste projeto 

básico, planilhas orçamentárias e demais documentos Anexos do Projeto Básico: 

1.2 Os serviços objeto deste projeto básicos são classificados como obra conforme Art. 6º, inciso 

XII, alínea b da Lei nº 14.133. 

1.3 Estão descritos neste projeto básico as condições, especificações e normas exigidas pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e obras  para execução dos serviços constantes no 

projeto; quando houver dúvidas quanto às especificações, prevalecerão as constantes na planilha 

orçamentárias até que sejam feitos os ajustes necessários com autorização da Coordenação de 

engenharia da secretaria. 

1.4 Ficam estabelecidos, neste documento, os prazos máximos a serem obedecidos no 

desenvolvimento das obras. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Subcontratação: 

2.1.1     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

 

3. DAS DEFINIÇÕES DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

3.1 A modalidade de licitação empregada será DISPENSA. O critério de julgamento desta licitação 

será o de menor preço global. 

3.2 O regime de execução será de empreitada por preço unitário. 

3.3 Será adotado o modo de disputa COTAÇÃO DE PREÇO. 



 
3.4 Sem prejuízo das exigências constantes no presente instrumento, deverão ser observadas as 

disposições constantes no edital da licitação. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1 O valor estimado para este objeto é de R$ 124.437,35 (cento e vinte  e quatro mil, 

quatrocentos e trinta  e sete reais e trinta e cinco centavos),  – ORÇAMENTO DESONERADO. 

4.2 O BDI utilizado na planilha foi de 20,81%. 

 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo 

tal prazo ser prorrogado. 

5.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço e 

será de 03 (três) meses. 

5.3. Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos para iniciar os serviços. 

 

6. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

6.1 Considerações gerais: 

6.1.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, projeto básico e as 

Especificações Técnicas, bem como com os padrões de qualidade, resistência e segurança 

estabelecido nas normas aprovadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e, 

na sua falta, deverão ser previamente aprovados por escrito pela Fiscalização. Quando existirem 

recomendações adicionais às normas referentes à execução dos serviços, ditadas pelos 

fabricantes dos materiais, essas também deverão ser obedecidas. 

6.1.2 Deverá ser entregue a fiscalização, no término da obra, uma cópia em meio físico e em 

meio digital, o “as built” com todas as modificações que forem realizadas nos projetos ao longo 

da sua execução, de modo que ao término dos serviços os desenhos representem fielmente o 

executado. 

6.1.3 Nos preços propostos deverão estar inclusas as despesas com profissional especializado 



 
em período especificado no orçamento referencial para administração da obra, emissão de ART, 

equipamentos, materiais e mão-de-obra necessária à execução dos serviços, ferramentas, 

transportes, encargos sociais, encargos fiscais, lucros e quaisquer outras despesas e taxas 

incidentes sobre os mesmos. 

6.1.4 Será de responsabilidade da empresa executora a realização de ensaios e testes 

necessários à verificação da perfeita observância das especificações e resistências, tanto dos 

materiais aplicados quanto dos serviços executados. A CONTRATADA deverá apresentar 

previamente a fiscalização da CONTRATANTE, o programa de ensaios de controle tecnológico, 

de acordo com as normas vigentes. 

6.1.5 Todo o material fornecido deverá ser de qualidade garantida, de acordo com as normas 

técnicas vigentes e respeitando as especificações técnicas. Poderão ser utilizados produtos 

similares aos especificados, desde que autorizados pela fiscalização. Além disso, essa 

Fiscalização poderá exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade, a 

apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de resultados de 

testes de composição, qualidade e resistência desses materiais, fornecidos por entidade de 

reconhecida idoneidade técnica. A obtenção de tais atestados será de responsabilidade da 

Contratada sem ônus para a CONTRATANTE. 

6.1.6 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas de 

segurança, observando-se a necessidade de minimizar os transtornos aos usuários do entorno da 

área de intervenção. Deverão ser adotadas todas as providências de segurança que sejam 

necessárias para garantia da integridade física e patrimonial de terceiros. 

6.1.7 Quando houver necessidade de paralisação de alguma atividade de rotina em função da 

realização de serviços, sua execução ficará condicionada aos horários a serem estabelecidos pela 

Fiscalização. A Contratada deverá apresentar à Fiscalização, com a devida antecedência, sua 

programação de trabalho. 

6.1.8 Durante todo o decorrer da construção, ficará a cargo da Contratada a conservação e 

limpeza das instalações da obra, devendo o local estar sempre limpo e acessível à Fiscalização, 

com a remoção periódica dos entulhos do canteiro, não sendo permitido o depósito desses na 

rua. 



 
6.1.9 As obras deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentar perfeito funcionamento de todos os equipamentos e instalações, e estarem 

definitivamente ligados às redes de serviço público. 

6.1.10 Deverá ser mantido na obra ou no órgão/entidade, caso não exista escritório na obra, 

Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, sempre atualizado, contendo termos de abertura 

e de encerramento, em que serão anotadas as Ordens de Serviços e ocorrências pelo fiscal 

designado pela administração, sendo admitido o uso de assinatura eletrônica. O mesmo deverá 

ser iniciado no início da obra, independentemente da obra ou do serviço de engenharia. Nele 

deverão estar registrados todos os fatos inerentes ao serviço, como: 

6.1.10.1 Todos os fatos relevantes ocorridos no desenvolvimento da obra ou do serviço 

de engenharia, com registro de imagens, em meio impresso ou eletrônico, sempre que 

aplicável, tais como: início e término das etapas de execução dos serviços, alterações, 

paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, consultas à fiscalização, sugestões e 

advertências; 

6.1.10.2 Data e assinatura dos intervenientes ao final de cada registro, sendo admitido o 

uso de assinatura eletrônica; 

 6.1.10.3 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

6.1.10.4 As datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma 

físico/financeiro, apresentado e aprovado; 

6.1.10.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

6.1.10.6 As respostas às interpelações da Fiscalização; 

6.1.10.7 Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro; 

6.1.10.8 Caso o Diário de Obra seja elaborado em formato eletrônico, deve-se permitir 

identificar, com controle histórico de edição, a data de abertura e de encerramento e o (s) 

responsável (is) pelo preenchimento das informações. 

6.1.10.9 As ocorrências registradas no Diário de Obra deverão ser lidas e rubricadas 

semanalmente pelo engenheiro representante da Contratada, que será o profissional 

habilitado no certame, e pelo fiscal da obra designado; 

6.1.11 Na realização de obras e serviços de engenharia, caso a aquisição de materiais corra à 



 
conta da administração, serão anexadas aos documentos de autorização às requisições ou 

quaisquer outros documentos que identifiquem os quantitativos destinados a cada obra ou serviço 

de engenharia específico. 

6.2 Canteiro de obras 

6.2.1 Correrão, exclusivamente por conta da CONTRATADA, todas as despesas com relação 

à manutenção e à administração do canteiro de obras, inclusive a manutenção dos tapumes de 

vedação do local, confecção e instalação das placas da obra, mobilização e desmobilização de 

máquinas equipamentos, bem como sua retirada no término da obra; 

6.2.2 A CONTRATADA confeccionará, fixará e conservará, em local a ser indicado pela 

Fiscalização, sob suas custas, a placa de obra, conforme o modelo apresentado pela 

CONTRATANTE; 

6.2.3 A CONTRATADA disponibilizará um escritório climatizado para a Fiscalização com, 

no mínimo, uma mesa de trabalho. 

6.3 Medidas de segurança 

6.3.1 A execução das obras deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas 

à proteção dos trabalhadores, observando as leis em vigor e as respectivas (NR). 

6.3.2 O uso de equipamentos de segurança como botas, capacetes, cintos de segurança 

(trabalhos em altura superior a 2,00 m), máscaras, uniforme com identificação da empresa etc. 

serão obrigatórios. 

6.3.3 A CONTRATANTE não se responsabilizará por acidentes ou prejuízo a terceiros que 

porventura venham a ocorrer no local da obra. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 PROPOSTA DE PREÇO 

7.1.1 A PROPOSTA DE PREÇO deverá ser formulada com a assinatura do seu  representante 

legal  (ou seu procurador devidamente qualificado), devidamente preenchida para fins de exame 

de aceitabilidade do preço. 

7.1.2 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

de abertura da sessão pública a ser estabelecida no preâmbulo do Edital, independente de 



 
declaração da licitante. 

7.1.3 Deverão estar computadas, nos preços unitários e nas despesas indiretas, todas as 

despesas de transportes de materiais, carga e descarga, despesas de execução, fornecimento e 

aplicação ou instalação de materiais e equipamentos, mão-de-obra especializada, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, limpeza da área do canteiro de obras ou outros 

equipamentos necessários, bem como impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras 

despesas diretas ou indiretas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação 

bem como as despesas de perdas. 

7.1.4 As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem sobre os 

serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da Licitante Vencedora. 

7.1.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial e final, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.1.6 A licitante deverá utilizar os arquivos disponibilizadas em formato editável para 

elaboração da sua proposta. 

7.1.7 A proposta final deverá conter: 

7.1.7.1 Planilha orçamentária com a especificação dos quantitativos e custos unitários, 

bem como os preços totais, com BDI incluso, observando as seguintes diretrizes: 

7.1.7.1.1 Na elaboração da sua planilha orçamentária, a licitante deverá utilizar 

como modelo apresentado no link disponivel no item 19 deste projeto básico, 

disponibilizado em formato editável, preenchendo na coluna dos preços unitários, o 

preço ofertado para cada serviço, e na coluna de BDI deverá ser informado o 

percentual conforme composição apresentada pelo licitante. No preço unitário do 

serviço sem BDI já devem estar considerados os custos referentes aos encargos 

sociais sobre a mão de obra necessária à execução dos serviços; 

7.1.7.1.2 Os preços unitários com BDI constantes na Planilha Orçamentária 

conforme apresentado no link disponivel no item 19 deste projeto básico, devem ser 

considerados como preços unitários máximos, sob pena de desclassificação, 

inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de 



 
disputa; 

7.1.7.1.3 Informar os valores unitários com apenas 2 (duas) casas decimais após a 

vírgula e utilizar a ferramenta “ARRED” nas colunas de valor unitário com BDI e 

valor total; 

7.1.7.1.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha orçamentária 

deverão refletir com fidelidade os custos especificados, a margem de lucro 

pretendida e as despesas indiretas; 

7.1.7.1.5 Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos na 

planilha da licitante, sem apresentação de justificativa técnica, será considerado 

aquele de menor valor atribuído. 

7.1.7.2 Cronograma físico/financeiro de execução e desembolso das obras, com 

parcelas mensais de acordo com apresentado no link disponivel no item 19 deste projeto 

básico. 

7.1.7.2.1 Na elaboração do Cronograma físico/financeiro, a licitante deverá 

utilizar como modelo apresentado no link disponivel no item 19 deste projeto básico, 

disponibilizado em formato editável, apresentando seus valores e considerando na 

previsão mensal para o pagamento dos itens Administração Local e Manutenção do 

Canteiro de Obras a proporcionalidade à execução financeira dos demais serviços 

previstos no orçamento referencial; 

7.1.7.2.2 A Licitante apresentará para a referida obra o Cronograma 

físico/financeiro correspondente e proposta de desenvolvimento dos serviços a serem 

executados, com suas etapas bem definidas e justificadas, obedecendo às normas e 

restrições operacionais dos órgãos gerenciadores envolvidos. 

7.1.7.3 Composições de preços unitários previstos na planilha orçamentária ou 

declaração, conforme modelo previsto no link disponivel no item 19 deste projeto básico, 

de que a licitante anui com as composições de preços apresentadas pela Administração, na 

forma prevista nos subitens a seguir: 

7.1.7.4 Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas - 

BDI, com indicação do percentual incidente sobre os preços unitários apresentados, 



 
conforme apresentado no link disponivel no item 19 deste projeto básico, observando as 

seguintes diretrizes: 

7.1.7.4.1 O valor ou percentual apresentado pela licitante para o BDI poderá ser 

superior ao estimado pela Administração, devendo ser respeitado o limite do preço 

unitário acrescido do BDI, para cada item constante do Orçamento referencial; 

7.1.7.4.2 O cálculo do BDI não poderá incluir os seguintes tributos: IRPJ e 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Também não será possível 

prever no BDI parcelas como administração local, mobilização/desmobilização e 

instalação de canteiro de obra/equipamento, e quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, que devem ser cotados na planilha de 

quantidade e preço; 

7.1.7.4.3 Caso haja isenção de tributos, deverá ser apresentada a lei que concedeu 

a isenção; 

7.1.7.4.4 As alíquotas de tributos indicadas pela licitante não podem ser superiores 

aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

7.1.7.4.5 O percentual de ISS deve ser compatível com a legislação tributária do(s) 

município(s) onde serão prestados os serviços; 

7.1.7.4.6 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão considerar, na sua 

composição de despesas fiscais, as alíquotas referentes ao PIS, COFINS e ISS de 

acordo com as alíquotas previstas nos Anexos I ao V da Lei Complementar nº 

123/2006. Para os cálculos das alíquotas, a licitante deverá tomar por base a receita 

bruta acumulada nos doze meses que antecedem a abertura do certame licitatório. 

Em caso de divergência nas alíquotas apresentadas, serão realizadas as correções 

necessárias. 

 7.1.7.5 Composição dos Encargos Sociais, conforme apresentado no link disponivel no 

item 19 deste projeto básico, na forma prevista nos subitens a seguir: 

7.1.7.5.1 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão considerar na sua 

composição de encargos sociais, as isenções referentes às contribuições instituídas 

pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e 



 
de formação profissional vinculada ao sistema sindical, e demais entidades de 

serviço sociais autônomas, conforme previsto no § 3º do art. 13 da Lei Complementar 

nº 123/2006. Em caso de divergência nos encargos apresentados, serão realizadas as 

correções necessárias; 

7.1.7.5.2 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 

declaração indicando em que “ANEXO e FAIXA” da Lei Complementar nº 

123/2006 se enquadram. Em anexo a esta declaração deverá ser apresentada pela 

licitante o Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PA), cuja data base de 

apuração é a remuneração bruta acumulada nos doze meses que antecedem a sessão 

inicial certame licitatório; 

7.1.7.5.3 Nos casos em que a empresa estiver enquadrada nos grupos 421, 422, 

429 e 431 da CNAE 2.0, quando a empresa utiliza o regime de tributação distinto ao 

que fora eleito na elaboração de Planilha Orçamentária no ANEXO A deste projeto 

básico, fica obrigada a apresentar declaração, responsabilizando-se a cumprir com 

todas as exigências elencadas nos Acordos e Convenções Coletivas utilizadas na 

elaboração dos referidos orçamentos, abdicando assim de qualquer 

solicitação/requerimento de reequilíbrio econômico financeiro relacionado a estes 

itens em questão (profissionais), incluindo os fatos relacionados à tributação. 

Obriga-se, também, a apresentar a declaração constante no ANEXO III da IN RFB 

Nº 2053, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será o regime de empreitada por preço unitário. 



 
Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério 

de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  

14.133/2021); 

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será:  

8.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação 

Exigências de habilitação 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.6. Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com alterações, 

se houver, em se tratando de empresários individuais. 

8.7. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o respectivo 

instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais. 

8.8. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações. 

8.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

8.10. Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com indicação 

dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou particular, com poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 



 
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II) atualizada com no máximo 30 (trinta) dias; 



 
8.20.1. A(s) certidão(ões) referentes aos processos distribuídos pelo PJe (sistema do processo 

judicial eletrônico) da sede da licitante ou de seu domicílio. 

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, nos termos do art. 69, §6º, da Lei 14.133. 

8.21.1. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

8.22. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); II - Solvência Geral (SG)= 

(Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo 

Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LG), será exigido para fins de 

habilitação (patrimônio líquido mínimo) de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.26.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação 



 
8.27. Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, devidamente 

atualizado, em plena validade; 

8.28. Comprovação de capacidade técnico operacional: da empresa para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com objeto da licitação, que deverá ser feita através de 

atestados ou certidões, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, acompanhado 

da ART registrado pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou RRT registrada 

pelo CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo dos serviço ou obra, sendo consideradas para 

avaliação da similaridade dos serviços as seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo, comprovando os seguintes serviços:  

 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA 

COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM, ACESSO POR ANDAIME. 

AF_08/2022: 147,36 m²;  

 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023; 491,21 m² 

 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta acrílica convencional; 491,21 m² 

8.29. Comprovação de técnico-profissional: Comprovação da licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para a realização da licitação, profissional(is) de nível superior ou 

outro(s) certificado(os) pelo CREA, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, expedida(s) pelo conselho retromencionado, que comprove(em) ter o(s) 

profissional(is) executado, para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, obras/serviços 

de características similares às do objeto da presente licitação, relativo as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo, comprovando os seguintes serviços:  

 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA 



 
COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM, ACESSO POR ANDAIME. 

AF_08/2022:  

 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023;  

 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta acrílica convencional;  

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

8.32. A comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertença(m) ao quadro permanente da 

empresa, deverá ser feita mediante apresentação dos seguintes documentos: cópia do contrato de 

prestação de serviços ou da carteira profissional de trabalho, no caso de empregado da empresa, ou 

através de registro deste empregado como integrante do quadro permanente da licitante, comprovado 

através da CRQ – Certidão de Registro Pessoa jurídica e/ou Pessoa Física, expedida pelo CREA, ou 

ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no 

órgão competente, no caso de proprietário ou sócio. Os registros perante o CREA deverão observar a 

Lei nº 5.194/66; 

8.33. Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, do(s) profissional(ais) 

indicado(s) para a execução dos serviços. 

8.34. Atestado de Visita e/ou Declaração de conhecimento do objeto e condições dos locais dos 

serviços 

8.36. VISTORIA AO LOCAL DA OBRA 

8.36.1.     A licitante deverá apresentar declaração de realização de vistoria, de que, por meio 

de representante designado para esse fim, vistoriou os locais onde a obra será realizada, a fim de 

tomar conhecimento das informações necessárias à sua adequada execução. (Declaração modelo 

em anexo) 

8.36.2.  A realização da visita deverá ser previamente solicitada para agendamento junto a 



 
Coordenação de engenharia da Secretaria Municipal de Projeto  através do e-mail 

secretariadeprojetospesqueira@gmail.com em até o dia útil anterior à data limite para 

apresentação das propostas no certame licitatório. Informações através do (81) 99761-2019. 

8.36.3. A declaração de realização de vistoria, prevista no subitem 8.3.1, pode, a critério da 

licitante, ser substituída por uma declaração de conhecimento das condições locais assinada por 

seu responsável técnico, na qual atesta que tem conhecimento das condições e peculiaridades do 

local da obra, assumindo a responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude 

da não verificação das condições do local onde será executado o objeto. (Declaração modelo em 

anexo). 

  

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 As regras para fiscalização dos serviços estão descritas na Minuta do Contrato. 

9.2 A designação do Fiscal e do Gestor será informada no contrato, com assinatura dos servidores 

designados no Termo de Ciência que será anexo ao instrumento. 

9.3 A Contratada deverá apresentar até o início da execução do serviço, a relação dos profissionais 

que serão alocados na obra, referente à equipe que compõe a Administração Local e Manutenção do 

Canteiro, sem prejuízo quanto a indicação do profissional(is) habilitado(s) como responsável técnico 

no decorrer do processo licitatório. 

 

10. DAS MEDIÇÕES 

10.1 As medições serão executadas pelo fiscal do CONTRATO, acompanhado do representante da 

CONTRATADA, a partir de um mês da emissão da Ordem de Serviço e em intervalos de trinta dias a 

contar da primeira medição. 

10.2 São passíveis de medição as unidades de serviço efetivamente executadas, que atendam às 

especificações do projeto e estejam concluídas integralmente, devendo o fiscal do contrato adentrar 

nas minúcias quantitativas de todos os serviços executados. 

10.3 Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de Medição, composto de Planilha 

de medição, Memória de cálculo e Relatório fotográfico, demonstrando detalhadamente a metodologia 

utilizada para a aferição dos serviços executados, bem como, obrigatoriamente, a data de 



 
aferição/emissão, o período correspondente à realização dos serviços e as assinaturas do fiscal e gestor 

do contrato e de um representante da CONTRATADA. 

10.4 Os preços dos serviços considerados na medição são os previamente definidos na planilha 

orçamentária CONTRATADA. 

10.5 Deverá ser verificado pela fiscalização, no momento da elaboração do boletim de medição, se 

os serviços executados estão evoluindo conforme previsto no cronograma da empresa 

CONTRATADA, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis devido a atrasos injustificados por 

parte da empresa CONTRATADA. 

10.6 Considerar apenas como quantidades de serviços a serem medidas os serviços concluídos 

integralmente, ou seja, fornecimento e instalação, executados até o momento da elaboração da 

medição. Para os itens previstos na planilha orçamentária como fornecimento, os mesmos serão 

medidos quando esse fornecimento tiver sido devidamente realizado até o momento da elaboração da 

medição. 

10.7 Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo de não atenderem às 

especificações quanto à qualidade do material ou quanto à sua má execução, deverão ser refeitos dentro 

do prazo especificado pela Fiscalização. 

 

11. DOS PAGAMENTOS 

11.1 Os pagamentos dos serviços serão realizados após a aprovação das medições por parte da 

Fiscalização e Gestão do Contrato. 

11.2 Somente após aprovado o boletim de medição, a CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal 

correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na nota, o valor correspondente à mão-de-

obra. A partir do atesto da Nota Fiscal por parte da Fiscalização e do Gestor, a Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano e obras  de Pesqueira deverá pagar à CONTRATADA no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias a contar da liquidação da despesa. 

11.3 Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação de regularização 

da obra junto ao CREA-PE ou CAU-PE, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) referente à obra, a comprovação de inscrição no CNO 

junto à Receita Federal do Brasil. 



 
11.4 O pagamento da última medição só será realizado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e obras  de Pesqueira após a análise e aprovação do projeto AS BUILT pela 

Fiscalização e pelo Gestor. 

11.5 A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

11.6 O desembolso máximo previsto para cada período será realizado conforme Cronograma 

Orçamentário Financeiro. 

11.7 Quanto ao pagamento dos itens de Administração Local, constantes na planilha de preços e no 

cronograma físico financeiro: 

11.7.1 Somente serão atestados se constatada a produtividade com o faturamento de outros 

serviços da planilha, vedado o faturamento de forma isolada ou exclusiva de quaisquer destes 

dois itens, em conjunto ou separadamente. 

11.7.2 O pagamento dos referidos itens será realizado proporcionalmente ao verificado na 

execução financeira realizada na obra, mantendo-se inalterado o valor total previsto. 

11.8 O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em previsão de 

crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços 

efetivamente prestados e medidos. 

 

12. DOS REAJUSTES 

12.1 O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do orçamento de 

referência, de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), fornecido pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV, nos termos da Lei 14.133/2021, da Lei Estadual nº 17.555/2021 e 

do Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022, de acordo com a fórmula abaixo: 

I1 - I0 

R = x V 

I0 

Onde: 

R = Reajuste 

I1 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de Obras, Índice 



 
Nacional da Construção Civil (INCC), relativo ao 12º mês da data base do orçamento de referência. 

I0 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de Obras, Índice 

Nacional da Construção Civil (INCC), relativo ao mês da data base do orçamento de referência. 

 V= Valor do item da planilha 

12.2 Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, não incidirá reajuste 

sobre o período correspondente. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

13.1 As obrigações da contratada e da contratante estão descritas na Minuta do Contrato. 

 

14. DA GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO: FABRICANTE, GARANTIA LEGAL OU 

GARANTIA CONVENCIONAL 

14.1 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (Art. 140, § 2º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. (Art. 119 da Lei nº 

14.133/2021). 

14.3 Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 

materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança, 

assim em razão dos materiais, como do solo. (Art. 618 da Lei nº 10.406/2002). 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

na modalidade Concorrência, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

15.1.1 Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução 

e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 



 
15.1.2 A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 

também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

15.1.3 A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 

do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

15.1.4 A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

15.1.5 Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 

pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

15.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, 

ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

 

16. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

16.1 A Contratante, através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, deverá 

providenciar Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados da solicitação que lhe fizer o Contratado. Tal documento deverá ser firmado também pelo 

Contratado. 

16.2 Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, de no máximo 90 

(noventa) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021, se for o caso, 

quando então será procedido o recebimento definitivo. 



 
16.3 Decorrido o prazo estabelecido no item 18.4 e estando sanadas todas as pendências que, 

porventura, lhe forem formalmente comunicadas pelo Contratante, a CONTRATADA deverá 

formalizar ao Contratante, solicitação para recebimento definitivo do contrato. 

16.4 São documentos necessários para o recebimento definitivo da obra, e que deverão acompanhar 

a solicitação, a critério do Órgão Contratante: 

16.4.1 Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas vias de 

pagamento acompanhadas do protocolo (PCND); 

16.4.2 Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS;  

16.4.3     Habite-se, caso seja definido como tarefa do contratado; 

16.4.3     AS BUILT aprovado pela fiscalização, contendo desenhos e mapas de acompanhamento 

e planilhas. 

16.5 A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório até 15 (quinze) dias da 

data da solicitação do Contratado. 

16.6 Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer o Contratado sem que haja 

manifestação da Contratante, a CONTRATADA estará desobrigada do cumprimento de solicitações 

complementares. 

16.7 Ocorrendo à hipótese do item anterior, a obra estará automaticamente recebida como definitiva 

e encerradas as responsabilidades contratuais da CONTRATADA. 

 

17. DAS PENALIDADES 

17.1 As penalidades estão descritas no Edital e na Minuta do Contrato. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 Os recursos orçamentários para execução do objeto do presente projeto básico serão 

decorrentes da rubrica abaixo: 

 

Órgão: 02000 - GABINETE DO PREFEITO 

UO: 02001 - GABINETE DO PREFEITO 

Ação: 04.122.0406.2006 - Manutenção das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito 



 
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

 

19. DOS ANEXOS 

(Segue mídia em anexo contendo: ETP, Memorial Descritivo, Orçamento Sintetico, Memorial de 

calculo, Cronograma físico-financeiro, Composição de BDI,  Relatório Fotografico. 

 

Link do acesso aos anexos: 

 

https://abre.ai/pinturapmp 

Pesqueira-PE, 03 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Germana Poline Siqueira de Almeida 

CPF: 103.233.074-00  

CAU/PE Nº A190796-4 

Engenheiro Civil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____/_____, REF. 

________________________________, QUE 

FAZEM ENTRE SI 

_______________________________ DO 

MUNICÍPIO DE PESQUEIRA E A 

EMPRESA........................... NA FORMA DA LEI.   

 

O MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, no Estado de Pernambuco, com sede no(a) 

....................................................., na cidade de Pesqueira – Estado de Pernambuco, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, através neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de __________, publicada no DOU 

de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições no art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

8.12 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia civil para execução 

de obra de _______________________________________, nas condições estabelecidas no projeto 

básico. 



 
8.13 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

8.13.1 O projeto básico; 

8.13.2 Projeto Básico 

8.13.3 O Edital da Licitação; 

8.13.4 A Proposta do contratado; 

8.13.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

8.14 O regime de execução é a empreitada por preço unitário. 

 

9 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

9.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) da data de assinatura 

do contrato. 

9.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

9.3 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato, formalizada por meio de termo 

aditivo, será precedida da correspondente adequação do cronograma físico- financeiro, bem como de 

justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo, na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

9.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

10 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(Art. 92, IV, VII e XVIII) 

10.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no projeto básico, 



 
anexo a este Contrato. 

 

11 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

12 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (Art. 92, V) 

12.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

12.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

12.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

13 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

13.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no projeto básico, anexo a este Contrato. 

 

14 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92, V) 

7.1 O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do orçamento de 

referência, de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), fornecido pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV, nos termos da Lei 14.133/2021, da Lei Estadual nº 17.555/2021 e 

do Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022, de acordo com a fórmula abaixo: 

I1 - I0 

R = x V 

I0 

Onde: 

R = Reajuste 

I1 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de Obras, Índice 



 
Nacional da Construção Civil (INCC), relativo ao 12º mês da data base do orçamento de referência. 

I0 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de Obras, Índice 

Nacional da Construção Civil (INCC), relativo ao mês da data base do orçamento de referência. 

 V= Valor do item da planilha 

7.2 Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, não incidirá reajuste 

sobre o período correspondente. 

 

15 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

15.1 São obrigações do Contratante: 

15.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

15.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto básico; 

15.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

15.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

15.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

15.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

15.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no projeto básico; 

15.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

15.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



 
15.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

15.11.1  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

15.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

15.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

15.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

15.16 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

15.17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

16 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII) 

16.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

16.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 



 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

16.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(Art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

16.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

16.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

16.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

16.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

do Município, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 



 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

16.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

16.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

16.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

16.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

16.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

16.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

16.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

16.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

16.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

16.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

16.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 



 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

16.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

16.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

16.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

16.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

16.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

16.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

16.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

16.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

16.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

16.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

16.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

16.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no projeto básico, em plena validade. 



 
16.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

16.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

16.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

16.37 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

16.37.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

16.37.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

16.37.2.1 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros.  

16.37.2.2 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 



 
16.37.2.3 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 

ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

16.37.2.4 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

16.37.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

16.37.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos 

os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR 

ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

16.38 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

16.38.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte. 

16.38.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata. 

16.39 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 



 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

16.40 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

16.41 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto nas especificações. 

16.42 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 



 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

17.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

17.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

18.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

na modalidade Concorrência, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

18.1.1 Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução 

e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

18.1.2 A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 



 
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

e) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

f) Acompanhar a execução do contrato principal. 

g) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

h) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

18.1.3 A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 

do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

18.1.4 A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

18.1.5 Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

c) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 

pagar a importância segurada indicada na apólice. 

d) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

18.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

 

19 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Art. 92, XIV) 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) Der causa à inexecução total do contrato; 

l) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

m) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 



 
n) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

viii) Multa: 

(1) Moratória de 1% (Um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 1% (um por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

19.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 



 
19.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

19.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) As peculiaridades do caso concreto; 

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 



 
19.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

19.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

19.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

20 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

20.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

20.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

20.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

20.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

20.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



 
20.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

20.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

20.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

20.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

20.5.3 Indenizações e multas. 

20.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

20.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

21 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII) 

21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotação: ..... 

21.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

22 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 

22.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

23 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 



 
23.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

23.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

23.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

23.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

24 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

25 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (Art. 92, §1º) 

25.1 Fica eleito o Foro da Justiça em Pesqueira/PE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

Pesqueira, ____ de .......... de ______ 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 



 
 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA (MODELO) 

 

A empresa_____________________, inscrita CNPJ n°______________, com sede 

na_______________________, através de seu representante legal Sr.______________ inscrito no 

CPF________________ e RG_________ , DECLARA, para os devidos fins, sob as penalidades 

cabíveis: 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

Declara ainda não haver fatos impeditivos quanto a participação em licitações ou contratações com a 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, inexistindo até a presente data fatos impeditivos 

para sua habilitação no processo licitatório n°_____/_____, Concorrência Eletrônica n°___/_______, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 



 
Atenciosamente, 

__________________________________ 

..................... 

CPF...... 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA (MODELO) 

 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por intermédio 

de seu representante legal o(a) sr(a) ..................................., portador(a) da carteira de identidade nº 

........................... e do CPF nº ................................, declara sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ___________, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

___________, cujo objeto é a Construção _____________________, de acordo com as 

especificações contidas no Projeto Básico, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos e assumimos total responsabilidade por esse fato, de forma que a 

falta de conhecimento das condições do(s) local,(is) onde serão executados os serviços/ obra, não será 

utilizada para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

Município da Gameleira.  

 

Local e data.  

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 


